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APRESENTAÇÃO DO EVENTO 

 

O IV CONCED - Congresso Nacional de Ciência e Educação, abordou, no período de 

18 a 21 de setembro de 2023, o tema: "Educação e felicidade: Da poética do ser à arte de viver". 

A temática central ressalta a educação a partir da felicidade do viver em busca de transformar 

o homem a partir da apropriação de conhecimentos científicos, com o intuito de perpetuar tais 

conhecimentos por gerações, a fim de que conheçam técnicas e se apropriem para conduzir 

cultura e fazer história, no espaço e tempo em que se vive, dentro da comunidade de maneira 

afetiva 

É sabido que a educação é o caminho mais profícuo para o crescimento pessoal e 

profissional de qualquer pessoa, é por ela e para ela que todos os esforços desse grande evento 

foram despendidos. O processo de educar ultrapassa os livros e as teorias, vai além daquilo que 

é escrito e tece para si uma série de conexões, de modo a promover relações e afetos. 

O IV CONCED, com enfoque na iniciação científica, confirma o nosso desejo de 

diálogo com outros saberes, considerando que o diálogo é o caminho mais viável para os 

processos de autoafirmação e reconhecimento das diferenças, elementos essenciais para a 

convivência em um mundo cada vez mais plural. 

Os grupos temáticos deram sustentação ao tema central, promovendo discussões, 

reflexões e novas formas de pensar, estimular o envolvimento da comunidade discente e 

docente na pesquisa científica, sendo esta fonte essencial na busca e apreensão de novos 

conhecimentos, apontando as diretrizes para o desenvolvimento dos trabalhos acadêmicos e 

científicos apresentados nos artigos deste livro. 

 

Comissão Organizadora 
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ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI: internação provisória 

 

Maria Clara Verissimo Fagundes1 

 

RESUMO 

 

As medidas socioeducativas são medidas repreensivas e pedagógicas voltadas a crianças e 

adolescentes entre 12 e 18 anos acusados de cometer algum ato infracional perante a legislação 

nacional. Com isso, o presente trabalho irá apresentar como se dá o processo de internação 

provisória dos adolescentes, a porta entrada para as medidas socioeducativas. A internação 

provisória caracterizada como etapa necessária à verificação da prática do ato infracional pelo 

adolescente e à atribuição da medida socioeducativa, ocupa o lugar de “porta de entrada” do 

sistema socioeducativo. Sua função é garantir o devido processo legal – na apuração do ato 

infracional – e realizar intervenções técnicas pontuais, utilizando-se desse período (45 dias) 

para introduzir ao adolescente a questão da responsabilização pelas consequências de seus atos. 

Cabe ao profissional iniciar, por meio do estudo de caso, uma construção que requer a 

articulação com uma rede de programas e serviços presentes no município, envolvendo, 

principalmente sua família. Portanto, a contribuição do psicólogo – e da equipe profissional – 

é não apenas fornecer subsídios à decisão judicial, por meio da elaboração de parecer, mas, 

também, estabelecer – por meio de estudo rigoroso – indicações importantes que incidam sobre 

o adolescente no que diz respeito a seu modo de viver. É importante que as ações realizadas 

nesse período, e os efeitos que produzirão, tenham continuidade, independentemente da medida 

que o adolescente deverá cumprir. Essa continuidade poderá ocorrer pela elaboração do Plano 

Individual de Atendimento (PIA), no cumprimento da medida a ele atribuída. 

Palavras-chave: internação provisória, ato infracional, medidas socioeducativas. 

 

ABSTRACT 

 

Socio-educational measures are repressive and pedagogical measures aimed at children and 

adolescents between 12 and 18 years of age accused of committing an offense under national 

law. With this, the present work will present how the process of provisional hospitalization of 

                                                 
1 Acadêmica do curso de psicologia pela Faculdade. E-mail: mariaclaraverissimo410@gmail.com 
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adolescents, the gateway to socio-educational measures, takes place. Provisional 

hospitalization, characterized as a necessary step for verifying the practice of the infraction by 

the adolescent and the attribution of the socio-educational measure, occupies the place of the 

“gateway” of the socio-educational system. Its function is to ensure due process of law – in the 

investigation of the infraction – and to carry out specific technical interventions, using this 

period (45 days) to introduce adolescents to the issue of accountability for the consequences of 

their acts. It is up to the professional to start, through the case study, a construction that requires 

articulation with a network of programs and services present in the municipality, involving, 

mainly, his family. Therefore, the contribution of the psychologist – and of the professional 

team – is not only to provide subsidies for the judicial decision, through the elaboration of an 

opinion, but also to establish – through rigorous study – important indications that affect the 

adolescent in terms of respect your way of life. It is important that the actions carried out during 

this period, and the effects they will produce, continue, regardless of the measure that the 

adolescent must comply with. This continuity may occur through the elaboration of the 

Individual Assistance Plan (IAP), in compliance with the measure assigned to it. 

Keywords: provisional hospitalization, infraction, socio-educational measures. 
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